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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.471 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
                       Dispõe sobre denominação de via pública,

                       e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do vereador JOÃO PAULO FERREIRA DE PAULA, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denominar RUA MARIA LÁZARA ASSUNÇÃO, a RUA 12, DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL MONTE CARLOS III, nesta cidade de Araxá.

Art.2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

          Prefeito Municipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

